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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITAiyrE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 -^ÈQUIPE DE PL^ã^EJAMENTQ .'rr
Lirll'irffíiíi'.’

328-4Assessor 21 Delinan de Sousa Nascimento

1030-1Assessor 2Ane Caríne dos Santos Cardoso2

135-4Coordenadora3 Fabian dos Santos Vargas

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de futura contràtação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de

diversas secretarias do município, durante o exercício financeirp de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

● Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de
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serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do município, durante o exercício financeiro de

2025.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais é constante pelas

secretarias municipais e observando também que já  é de conhecimento de todos a

importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das atividades

administrativas das secretarias do município tal aquisição configura-se como de grande

necessidade.

O futuro fornecimento dos materiais dará suporte às atividades necessárias para

bom funcionamento das secretarias, os itens a serem adquiridos são de natureza

comum e de uso continuo.

o

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais, para Registro

de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de materiais

de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do município, durante o exercício financeiro de 2025.

A contratação se justifica face ao interesse publico de manter os serviços da

administração pública em níveis aceitáveis para oferecer aos usuários da administração

pública municipal. Além de que, os materiais são necessários dentro dos vetores para a

manutenção das atividades cotidianas das secretárias.
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0 fornecimento dos produtos, nas quantidades apresentadas, possibilitará a

melhoria das atividades de limpeza, garantindo assim a qualidade na execução e

atendimento dos serviços públicos prestados, pois estes itens são imprescindíveis e

essenciais para o desenvolvimento das atividades desenvolvidas diariamente.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se

justifica 0 Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do município, durante o exercício financeiro de

2025.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve está apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e concordata, dos quais

seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.
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7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

DESCRIÇÃO QUANT UNIDIT

DESINFETANTES/SABÃO/ASS. LIMPEZA

Água sanitária alvejante e desinfetente, cx c/12 unid de 1 It 24001 cx

150Algodão em bolas 1 OOg02 pc

Álcool liquido 92.8° de boa qualidade, cx c/12 unid de 1 It 24003 cx

80Amaciante para roupas, cx c/06 unid de 2 It04 cx

80Aromatizador de ambiente aerozol, 360 ml05 un

Desinfetante multiuso original p/ uso geral, cx c/12 unid de 1 25006 cx
It

100Desinfetante bactericida perfumado, cx c/12 unid de 1 It07 cx

185Detergente liquido, cx c/24 unid de 500 ml08 cx

155Escova oval de madeira para lavar multiuso09 un

148Escova sanitária plástica c/ suporte10 un

45Espanador de pó de pena limpa poeira n° 3011 un

fd70Esponja de aço fino, fd c/14 unid de 6Qg12

Esponja de limpeza dupla face multiuso, cx c/60 unid
100mmx71 mmx20mm

7013 cx

34014 Flanela ouro 28x48 cm un

340Flanela ouro 38x58 cm15 un

100Limpa alumínio, cx c/24unid de 500 mi16 cx

Limpador de ceramicas, azulejos e rejuntes, cx c/12unid de 14517 cx
llt

95Limpador de uso geral - multiuso, cx c/24unid de 500 ml

Limpador de vidros n° 1 spray, cx c/12unid de 500 ml

Luvas látex multiuso para serviços gerais

Pá coletora de lixo em polipropileno e cabo de madeira
28x20x70cm

18 cx

8519 cx

21020 par

9521 un
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200Pano de pralo 100% agodão 75x45cm22 un

20023 Pano de prato atoalhado 63x40cm un

10024 Pano de chão microfibra para limpeza 50x70cm

Papel higiênico de boa qualidade, fd c/16unid de 4x30mt

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla em EVA 40 cm

Rodo plástico cabo metal com borracha dupla em EVA 60 cm

un

fd23025

9026 un

36027 un

100Sabão em barra, cx c/lOunid de 900g28 cx

Sabão em pó tipo tixan, cx c/24unid de 400g 17029 cx

160Sabonete liquido perfumado 250ml30 un

270Saco de pano para limpeza 52x73cm'31 un

fd550Saco plástico para lixo 30 litros, fd c/25pct de lOunid

Saco plástico para lixo 100 litros, fd c/25pct de 5uníd

Saco plástico para lixo 200 litros, fd c/25pct de 5unid

Saco plástico para lixo 50 litros, fd c/25pctpct de lOunid

32

fd50033

fd50034

fd50035

250036 Sacola plástica 20x40 un

110Touca sanfonada TNT cor branca, pc c/lOOunid37 pc

Vassoura em nylon com cabo de alúminio para pisos lisos v- 36038 un
35

PLÁSTICOSmOROS/ALUMINIOS

539 Bacia plástica reforçada 40 Litros

Bacia plástico reforçado 20 litros

un

5040 un

50Bacia plástico reforçado 30 litros41 un

Baldes plástico reforçado com bico 12 litros 7542 un

20Bandeijas inox retangular 40cm43 un

30Caixa organisadora de plástico 5,2 1 com alça e trava

Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 12 Litros

Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 20 Litros

Caixa Térmica em polipropileno injetado com alça 34 Litros

Cesto de plástico reforçado c/ tampa 30 litros

44 un

545 un

546 un

547 un

10048 un

100Cesto de plástico reforçado c/ tampa 60 litros49 un

140Cesto para lixo de plástico telado 10 litros50 un

35Colher de alumínio 40 cm51 un

60052 Colher sopa inox un

26Concha grande inox 40cm53 un

160Copo de vidro 300 ml54 un

10Cuscuzeira mini porção individual alumínio55 un

14
Cuscuzeiro n° 20 alumínio 4,5 litros
Escorredor de alúminio Industrial Arroz, Macarrão  e Afins, 1 1

litros

Escorredor de plástico p/ macarrão (grande)

56 un

357 un

1058 un

35Facas para cozinha inox n° 0859 un

5Forma de alumínio retangular grande, dimensões 50x34x7cm60 un
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Forma de alumínio retangular média, dimensões
39.5x27.5x5.9cm

561 un

Forma de aluminio retangular pequena, dimensões
23x13x4,8cm

562 un

Forma de vidro grande retangular 35,6cmx25cm 663 un

Garrafa para café lumina inox ampola de vidro 1 litro

Garrafa para café lumina inox ampola de vidro 1,8 litro

864 un

3065 un

18Garrafa para café simples 1,8 litros66 un

10Garrafa térmica c/ torneira 12 litros67 un

20Garrafa ténnica d torneira 6 litros68 un

Jarra de plástico reforçado c/ tampa 4 litros 2069 un

25Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros70 un

30Lixeira com pedal em polipropileno 100 litros71 un

Lixeira com pedal em polipropileno 30 litros 5072 un

20Lixeira com pedal em aço inox, cesto removível, 12 litros73 un

20Lixeira com pedal em aço inox, cesto removível, 5 litros74 un

4Panela caçarola aluminio d asa 10 litros75 un

4Panela caçarola aluminio d asa 14 litros76 un

2Panela caçarola aluminio d asa 20 litros77 un

13Panela caçarola aluminio d asa 40 litros78 un

1Panela caçarola aluminio d asa 50 litros79 un

6Panela de pressão em aluminio 15 litros80 un

4Panela de pressão em aluminio 24 litros81 un

2Panela de pressão em alumínio 4,5 litros82 un

7Panela de pressão em alumínio 7 litros83 un

20Papeiro aluminio reforçado n° 1684 un

20Papeiro aluminio reforçado n° 2085 un

10Pote de vidro com tampa de 2 litros86 un

350Pratos de vidro para refeição fundo 22cm87 un

Ralador de aço inox com acabamento de plástico, ralo grosso

e ralo fmo, 28cm

Suqueira acrílico transparente com base 5 Litros

Tabua para cortes de plástico com alça de 24x34cm

18 un

989 un

3090 un

8Tacho de Alumínio batido d tampa 50 litros91 un

80Tigela para sobremesa de vidro 250mi92 un

300Xícaras de vidro para café 90ml93 un

50Xícaras d pires de vidro para café 90ml

Xícaras d pires de vidro para café/cliá 200ml

Xícaras d pires de porcena para café/chá 200ml

DESCARTÁVEIS/OUTROS

94 un

5095 un

5096 un

Bandejas retangular laminada descartáveis, tam. 46x62cm n° 10097 un
12
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Bandejas retangular laminada descartáveis, tam. 32x39cm n° 10098 un
05

100Coador de café em tecido com cabo de madeira99 un

Coador de café com filtro permanente em plástico  e poliéster

com capacidade de até 1 OOg
30100 un

560Colheres descartáveis sobremesa, pacotes c/50 unid101 pc

Colheres descartáveis sobremesa cristal, pacotes c/50 unid 560102 pc
600Colheres descartáveis refeição (pacotes c/50)103

Copos descartáveis 150ml, cx c/2500 unid 295104 cx

Copos descartáveis 180ml, cx c/2500 unid 220105 cx

195Copos descartáveis 50ml, cx c/5000 unid106 cx

Copos descartáveis de isopor térmico 200ml, pacotes c/25
unid

10000107 pc

Guardanapo papel folha simples, pacotes c/50 folhas
22x20cm

1400108 pc

950109 Escova dental macia simples un

45Isqueiro grande acende 3000 vezes110 un

50Luvas plásticas descartáveis, pc c/100 unid111 pc

fdMarmitex isopor térmica com tampa, fd c/100 unid de 500ml

Marmítex isopor térmica com tampa, fd c/l 00 unid de 750ml

80112

fd80113

110114 Papel aluminio 4mx45cm un

Palito de madeira para churrasco, pc c/50 unid de 25cm 20115 pc

50Palito de madeira para picolé, pc c/100 unid116 pc

Pote de plástico descartáveis redondo com tampa p/ festa, pc
c/24 unid de 145ml

60117 pc

115Papel filme de PVC 15mx28cm118 un

150Pratos descartavéis fundo 15cm, cx c/25pct de 10 unid119 cx

120Pratos descartavéis raso 15cm, cx c/25pct de 10 unid120 cx

Pratos descartavéis raso 18cm, cx c/25 pct de 10 unid 160121 cx

150Pratos descartavéis fundo 21 cm, cx c/25pct de 10 unid

Pratos descartavéis raso 21cm, cx c/25pct de 10 unid

122 cx

280123 cx

Prato descartavéis quadrado/redondo cristal 21 cm, pc c/10
unid

50124 pc

Prato descartavéis isopor refeição 23cm, pacotes c/100 unid

Prato descartavéis isopor refeição 26cm, pacotes c/100 unid

6000125 pc

6000126 pc
10 pcSaco plástico geladinho cristal/ transparente 4cmx23cm e

6cmx23cm, pc c/1000 unid
127

Saco plástico para cachorro quente 20cmxl0cm, pc c/100
unid

100128 pc

100Tapete de algodão anti-derrapante 60x40cm129 un

140Tapete emborrachado 80x50cm130 un

210131 Toalha de rosto 45x75cm un

200132 Toalha de mão 30x46cm un
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7.3. Os valores estimados têm com base os contratos n° 112/2024, 115/2024, 119/2024

123/2024, 127/2024. 131/2024 e 135/2024.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise analise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso 111, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e nas cotações realizadas pelas

secretarias solicitantes, dos quais reiteram ser  a melhor alternativa para execução objeto

desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pelas secretarias solicitantes.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.
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A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 1.503.879,10 (um milhão

quinhentos e três mil oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios

de copa e cozinha para atender o interesse público com a finalidade de atender as

necessidades das diversas secretarias municipais  e atender a demanda de consumo, pois

são itens imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades diárias desempenhas

pelas mesmas.

O fornecimento dos itens possibilitará uma melhor qualidade na prestação de

serviços aos munícipes, de modo a manter o ambiente higienizado e purificado

contribuindo para organização e execução dos serviços, os atendimentos a serem

prestados e sua comodidade as visitantes e funcionários.

Dessa forma, a contratação ocupa papel de destaque dentro do sistema de

compras do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a

manutenção das atividades administrativas das diversas secretarias do município e

consequentemente do atendimento ao público em geral. Diante do exposto têm-se os

elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com

contratação de empresas para fornecimento de matérias de limpeza e utensílios de copa

e cozinha.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.
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Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer à regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das diversas secretarias do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os
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critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso Xm do§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de novembro de 2024.

\0f //kiiif ■
7

Delinan de Sousa Nascimento
Assessor 2
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 112/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES
COMERCIAL GES LTDA/ME.

MA, E A EMPRESA AGRO

0 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ,

102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa AGRO COMERCIAL GES LTDA/ME, inscrita no
CNPJ: 22.011.004/0001-08, sediada na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 774, Centro, Porto Xavier -

RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr° GILVANI
EICHELBERGER DOS SANTOS, portador da Carteira de Identidade n“ 4100550344 SSP/DI RS,
e CPF n° 024.189.110-80, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2024, e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n° 005/^^^;j|^ígediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEPIA^ ÕBJEtO ar

I.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e jyL^nsí^^^deíiSbpá/éiCÒziníiiá/]páí^.^átfendér ásàiecessídades de diversas
M'quantiMM.^os,4'fôi|belecidos no Termo de

2JI

1.2. Este Termo de Contrato vin^ía-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

secretarias do Q^^lcíp^ cQ^í^^e esjtòc
Referência, anexo^^PKÍ^(â

sL' _1: !!ik'í
im

IS tíTiSW,
1— til

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação d|ÍGÍ|j^ff 'liJA
fff

PLÃSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS
^dmluI

ikr.

V. TOTALV. UNITOUANT UNID

Garrafa para café lumina inox ampola
de vidro 1 litro R$58,99R$58,9965 un

R$58,99

VALOR TOTAL: R$58,99

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 05/04/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
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3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 58,99 (Cinquenta e oito reais e noventa e nove

centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004.0000 Man. Da Sec. De Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado.por_meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA -'Ifl
5.2. Em caso de atraso de pagamento^ motivado pela Adminis^g^p Pública,^çi,^alor a ser pago será
atualizado financeiramente iíesse a data prevista para o pagameníoIatóH&J^ièá do efetivo pagamento,

tendo como base oTndice IPCA do mês anterior ao pagamento dà parcela.

6. CLÁUSULA DB
il.

I 5lfi
6.1. Após O inteifi ^

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado.

!ços iniciais poderão serst aaotgQs
t!

nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021. .
;iqH■A ●i;

será contado a partir dos6.2. Nos reajustes süÉ

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
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vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ~ REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2, O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fiinanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante. 1^
●íííi

10. CLÁUSULA DÉCIMA- FISCALIZAÇÃO. -'●Sfe-

10.1. A fiscalização-^da* execução do objeto será efetuada por!L<D6Íinãn de Sousa Nascimento,
Nomeada pela Portaria n° 041/20^.

10.2. A gestão dc^i^tra^Ju
servidor designac«o^it|^^

10.3. O fiscal do c^iÍMo ficará responsável em açolnpánhãr o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

MUNICIPAL DE
is^iscais ficará a cargo de0 sua«£tscabenide niií i

ipalifi W
i. '●■V

-J.

10.4. O fiscal do
convenientes, a situai;)i^§í
14.133/2021, art. 117, §2°).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

■S||jara a adoção das medidas
i^se sua competência (Lei n°

(iw SIlemai

11.1. São obrigações da Contratante:
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do
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objeto, no prazo e forma estabelecidos no Editai  e seus anexos, observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, nos lermos do an. 14 i da Lei n° 14.133/2021;

! i .1.6. A Administração não responderá por quaisquer conipromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contralo.bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:
1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne espcciílcaçõcs, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27. do Código de Defesa do Con.sumÍdor (Lei n'^ 8.078, de 1990);
1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dírctamcnie à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em paite, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;
1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
devida comprovação:
) 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatiÍ3ÍÍidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. indicar prepo.sto para represêhtá-la durante a execução do contrato;
11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -^SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1 .2. muita;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das .sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento <lc programa de ímegridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

com a

;
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12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do an. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa dc prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justiílcar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“^ A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações admini.stralivas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no incíso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. lll, IV, V. VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se jusUncar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5" A sanção prevista no Ínci.so IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VUi, IX, X, XI c Xíi do caput do ait.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações adminislralivás previstas jios incisos II. III, IV, V,

V) e VII do caput do referidt) artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4“ dq art. 156, da Lei 14-133/21, e tmpedirà o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da .Administração Pública direta c indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máxiino de 6 (seis) anos.

12,6. § 6” A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secret^io municipal.

12.7. § 7“ As sanções previstas nos incisos I. III e iV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamcnic com a prevista no inciso II do caput do reterido artigo.

12.8. § 8*" Se a multa aplicada e as indenizaçõe.; cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmcnle devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diterença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmcnlc.

12.9. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.1.
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12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

12.12.2. suspensa pela cele6i|^ílo/dé acordo de letiiência previstò?iia^ Lçi ae 1° de agosto de

2013; '

12.12.3. suspensa por

artigo 158 da Lei 14.133/21;

decii|qfj^'^1MÇ administrativa.

fî ísWivai 4ia IÍiéi' i-%1.10s/44 ou em outras leis de

■Jíè^^sUáfglfipiij^^òs como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalid»::liiíiríà^^^i!á^ii^|gpM^M!teÉl4iftS^^^^
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

íca jme

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivQj.guanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infraçõ,çs:previstas nos incisos VIII e XlEfecapuf^d^iip^^ da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, â implantação ou aperfeiçoamento

■ -e yS

ÉÜ!ÍÍ’

de programa de integrida<^
a

jgplp^^’n|âv]el{

13. cláusula!

13.1.0

0.
C

m

i rS4

r Kíl
A

íiXT W r.■ê !>

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021,^
aplicação das sançõ^^

,^^-jgixesma Lei, sem prejuízo daom. MwreiíE iiiSiíi
r:,e,

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

- JÜ.T

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - P;|0S CASOS OMIS^|
16.1. Os casos omissos setão decididos pélà CONTRATANI]

Lei n° 14.133/2021 e^gaiôis^ normas de licitações  e contratosL
segundo as normas^e princípios gerais dos contratos.

p̂égundo as jbs^psições contidas
(t^ós e, subsidiariamente,

na

!!SP

. CLÁUSULA j)Èc]M^É¥M£^mM&ô\^MéNI€iPML lUE

ÍÁT^I 1^ pro^^ê^v

|CT‘J■ ;:2."ás: l;5^. R.' ’ isl!«lO-

i|jsto ntftei
iitns ■A

;1.

17

àmento, por extrato, no17.1. Incumbirá

Diário Oficial, dç^^pr^P^

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente leimo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem* foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 05 de abril de 2024.

ROMULO costa' deforma
AODiir.A ft->Qiío'*’9ttalporROMUlOARRUDA;028230
65369 AnRUDAK>2S2306S369

ROMULO COSTA ARRUDA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 115/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES
CONSTRUTORA EINCORPORADORA LTDA/ME.

MA, E A EMPRESA GR

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulp Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GR
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA/ME, inscrita no CNPJ: 53.529.783/0001-61,

sediada na Rua Belém, n® 350, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ray Nascimento Brito Quaresma, portador da
Carteira de Identidade n° 6985221 PC GO, e CPF: 608.514.833-05, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n° 012/2024, e em observ'âncÍa às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei

n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n°

005/2024, mediante as cláusulas e condiç^s a seguir enunci^

1, CLÃUSULA PRIMEIRA ^

1.1. O objeto do prej»nfê Termo de Contrato é a Contrataçâfl idllipijp^a para fornecimento de
..!”l

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do MunicípjOi"í‘c^^fií^^i^édMé’áçái^sM^i|ilánCii'a^iG>S‘^esfebelecidos no Termo de

Referência, anexc^pl^REMiÃOí^
m

1.2. Este Termo ̂
vencedora, independentemente de transcrição.

mi[}J

HcíSlj^ã^ preâmbulo e à propostaHq ac^regag.; í lí

1.3. Discriminação do objeto:

V. UNIT V. TOTALDESINFETANTES/SABÃO/ASS. LIMPEZA

Saco plástico para lixo 30 litros, fd c/25pct
de lOunid

MARCAQUANT UNID

LEV FORT100 fd32 R$ 2.450,00R$24,50

Saco plástico para lixo 50 litros, fd
c/25pctpct de lOunid

fd LEV FORT2034
R$ 692,00R$34,60

R$3.142,00

VALOR TOTAL: R$ 3.142,00

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 05/04/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

3. CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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li. o valor do presente Termo de Contrato é de RS 3.142,00 (Três mil, cento e quarenta e doi-S

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános,

liscais c comerciais

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decon^entes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classiltcaçao abaixo:

Ü3- SECRLI ARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004.0000 Man. Da Scc. De Administração

3.3.90.30.00 - ntaierial de consumo.

5. CLÁUSULA QIUNTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CON I RATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRA'!'ADA.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado Imanceiramente desse a data prevista para

lendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.!. Após 0 inlerregno de um ano. contado da data do valor estimado, os préços iniciais poderão .ser

reajustados, apücando-sc o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7" da Lei n" 14.133/2021.

indiretas decorrentes da

necessários aoincidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros

pagamento até a data do efetivo pagamento,

inierregiio minímo de um ano será contado a paitir dosÓ.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento.

CONTRATADA a

correspondente tão logo seja divulgado o

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

CON TRATANTE pagará à

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

índice definitivo. Fica a CONTRAT.A.DA obrigada a

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais scr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
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Vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parles elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUFLÍBRIO

7.1. O prazo para respo.sta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do eqLiilíbrio econômico-

llnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. í. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de Fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisilante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será eieluada por DeUnan de Sousa Nascinieuto.

Nomeada pela Portaria n° 041/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua ílscalizaçao c atesto das notas fiscais ficará a cargo dc
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades c monitorar a qualidade deles.

adoção das medidas10.4. O flscai do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

convenientes, a situação que demandar decisão oU'providência que ultrapasse sua competência (Lei n
14.133/2021, art. 117, §2“).

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRKÍAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:
1 1 .i .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
1 1. l .2. Verillcar miniiciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

especificações constantes do Edital e da proposta, para lins de aceitação cprovisoriamente com as
recebimento definitivo;

i 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobr< imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
conussão/servidor espccialmenle designado;
1  1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao ibmecimeino do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodo5crentes.ma.0ov.br ___



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°l 4.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:
11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades e|itens utilizados nos serviços;
11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos de^rrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;
11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no pr^amáximo de 24 (vi^^^gl^tro) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos,,._iqu|êj1ínpossÍbilitem cíilí^^çimento do pra^. previsto, com a

devida comprovação; I ij:

11.2.6. Manter, dur^jte»4Citlâ a execução do contrato, em compatib^|b.^^í^^^*^as obrigações assumidas,
todas as condições^ habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.2.7. Indicar preposto

11.2.8. E todas as i^rigaç|^§eleq<^fls no estudo tóonico,-iDKÍjmÍDaih;anexa3li;

12. CLÁUSULAmClÉ i ru; ●A-l ■i L mk. 5^
.j*

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2, § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

3f7Si5
0s?a=i’>s

1
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12.3. íj 2“ A sanção prevista no inciso í. do caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxdusivamentc pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do ait. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justiilcar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na fonna

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco dédinos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art, 155 da Lei 14.133/21.

12.4, § 4“ A sanção prevista no inciso !iL do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. !H. IV, V, Vi e VII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

c indireta do ente
o responsável de licitar ou contratar no âmbito - ía Administração Pública direta

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pnizo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei I4.13j/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VUi, IX, X. XI e Xll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V,

VI e Vil do caput do referido artigo que justifiouem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4" do art. I5ó, da Lei 14.133^21, e impedirão responsável de licitar ou contratar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os çntes federativos, pelo prazo mínimono

dc 3 (três) anos e máximo de 6 (sejs) anos.

12.6. § 6” A sanção prevista no inciso IV, do caput do arl. 156, da Lei 14,133/21 será precedida de

do Poder Executivo, .será deanálise Jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 1° As sanções previstas nos incisos I. IH  c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamentc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmenle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do ait. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei J4.133./21, será12.9.1.

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (?uinzc) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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Í2.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, | mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cini;o) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será: i

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de respon^^ilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celeh^çSd^'dé áCordo de leniência previ de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por

12.13. Os atos

licitações e cont|EU^

Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedim^^^ea^^idad^Qnm^^^_d|fimdgs^p^re(erÍda  Lei.

12.14. A personalid^^^^^^^&^BSÍiE^»^ada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas (Ceis) e no

.41

ou em outras leis de

Sj^^iji^^^os como atos lesivos na

jÇÕesf|Ílj&í
5?âr^-

i%«ão I^iica I
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Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cncp). insliluídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integra! do dano causado á Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo dc l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (tii;.s) anos da aplicação da penalidade, no caso dc

declaração dc inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

dctlnidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XIÍ do caput do art. 155 da Lei 14.133/2!

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a impIantaçao ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTR.ATO PODERÁ SER EXTINTO:

I3.!.l. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso í do art. 138 da

Lei n" 14.133/2021, e com as conscquancias indicadas no art. 139, da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de'Referência, anexo ao Editai;

4.133/2021.13.! .2. .Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n'

13.2. A extinção contratual deverá scr formalmentc motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRA PADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocoiTcncia dc um dos

motivos previstos no an. 137 da Lei n° ! 4.133/2021.

!3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. í 15 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO IND1C.ATIVC3 DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

í 3.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DpS CASOS OMIS^^t

16.1. Os casos omissos serão de^^dbs pela CONTRATAN^^^^Isgundo as d^ppsições contidas na
Lei íf 14.133/2021 e 4çinais‘nomias de licitações  e contratos;'i^|;ni|H|^^vòs e, subsidiariamente,

segundo as normas'é'princípios gerais dos contratos.

^AL DE
17. CLÁUSULA DÉCUVÍAsSÉrMÁ^

17.1. Incumbirá

Diário Oficial,

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 da Lei
nM4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tèrmo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 05 de abril de 2024.

ramento, por extrato, no

ROMULO COSTA Assinado de foima
digUal por ROMULO
COSTA
ARRU0AK}2823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 119/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA J V DA SILVA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita
no CNPJ: 11.454.699/0001-86, sediada na Av. Canaã, n° 126, A, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Josafan Vieira da Silva,
portador da Carteira de Identidade n° 1462487 SSP MA, e CPF n“ 475,178.833-72, tendo em vista o
que consta no Processo administrativo n° 012/2024, e em observância às disposições da Lei n“
14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Pregão Eletrônico n® 005/2024, mediantei^^ cláusulas e cond^^^eguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OgOETÒ '''

1.1. O objeto do presenfé" Termo de Contrato é a Contratação ,diOú^mpl^sa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Municípiõ^i^cÔiT^nnê^is^êcinèaçõeâ^^é^qMníííauvós^^eátebelecidos no Termo dem■íT èfê=

i ILf p_,r%,
obr

Referência, anexc^
1.2. Este Termo

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

mm ■se
IIw

j!3;

preâmbulo e à proposta

fHSOSIISiíilÜ m

DESINFETANTES/SABÃO/A
V. UNIT V. TOTALUNID MARCAQUANTSS. LIMPEZA

Álcool liquido 92.8* de boa
qualidade c/12unid. 1 litro

SOL03 25 cx R$2.320,00R$92.80
Desinfetante original p/ uso
geral c/12unid, I litro

SOL06 25 cx R$37,49 RS937.25
PLASTICOS/VIDROS/ALUM

R$-INIOS
Cesto de plástico reforçado c/
tampa 30 litros PLASTIBOM49 10 un R$39.992 R$399,90
Cesto de plástico reforçado c/
tampa 60 litros

PLASTIBOM50 10 un R$49,99 R$499.90
Cesto para lixo de plástico telado
10 litros PLASTIBOM51 25 un R$7,99 R$199,75

TRAMONTINGarrafa para café lumína inox
ampola de vidro 1,8 litro66 2 un R$79.90 R$159.80A

TRAMONTINGarrafa para café simples 1,8
litros67 3 un R$67.50 R$202,50A
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Paneia caçarola aluminio grosso
d asa 10 liiros

ALUMiX277 un R$259.80RS 129,90

Panela caçarola aluminio grosso
d asa 20 litros

ALUMIXI  79 iin R$189,90RS 189.90

Panela caçarola aluminio grosso
d ü.sa 50 litros

ALUMIX;  81 un RS249.00RS249.00

DESCARTÁVEIS/OUTROS RS

Colheres descartáveis

sobremesa (pacotes c/SQI
Copos descartáveis 15ümi, cx
c/2500unid

PLASTIBOM99 15 pc RS5I.75RS3.45

PLASTIBÜM63 25 cx
RS 2.850,00R$1 14,00

RS 8.319,55

VALOR TOTAL; R$ 8.319,55

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 05/04/2024 e vigorará alé

31/12/2024 c poderá ser prorrogado, a critério cia Administração, desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Loi n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 8,319,55 (Oito mil, trezentos e dezenove reais e

cinquenta c cinco centavos).

3.2. No valor acima cslào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos .e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03- SECRETARIA MUNTrDE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004.0000 Man. Da Sec. De Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5. 1 . O CONTRA TANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal corre.spondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRA'1'ADA.

5.2. Hm caso dc atraso de pagamento, molivado pela .Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento alé a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Cansà, 102, Centro. Sâo Pedro dos Cremes - MA. CEP; 65978-000t

www.saopedradoscferues.ma-gov.br



ES ! ADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA MDNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.1. Após o interregno de um ano. conUido da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-sc o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos lermos do art. 25, §7“da Lei n” I4.1.33/2Ü2I.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRA FADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CON1 RAIADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferiçOes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dellnitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO T Í^EQUItíBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

llnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisiiante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento, nomeada
pela Portaria n° 041/2024.
10.2. A gestão do contrato, bem como sua ilscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
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10.3. O fiscal do contraio ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conterência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçao das medidas

convenientes, a siluaçao que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“
14.133/2021, arl. 1 17. §2°).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:
1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento deíinitivo;

11.! .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
1 1. 1 .4. .Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/sen idor especialmcnte designado;
1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do
objeto, no prazo c forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n°14,133/2021;

1 1 .1.6. .A Administração não responderá por quaisquer compromissos as.sumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, descus empregados, prepostos ou
subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como :excliisivãmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda;
1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexc-s, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:
1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes dò objeto, dc acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078. dc 1990):
1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou n terceiros em razão
da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a .suas expensas. no total ou cm parle, o
objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;
1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:
1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1 1 .2.7. Indicar preposto para reprcsenlá-la durante a execução do contrato;
1 1 .2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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Í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMÍNISTRATIVAS.

12.1. Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1. 1, advertência:

12.1 .2. multa:

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1” Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2, l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Admin stração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14,133/21 será aplicada

cxciusivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no.inciso II. do caput do art. 156, da.Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos ppr cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

respon.sável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4'* A sanção prevista no inciso Ili, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, ITl, IV, V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a .sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5” A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da L.ci 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do ait.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, IIL IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que

sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133-21  , e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta c indiríla de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

a
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dc 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.6. § 6'^ A sanção prevista no inciso iV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.7. i} T As sanções previstas nos incisos I, UI  e IV do caput do art. 156. da l.ei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulalivamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmenle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnie.

12.9. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do an. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9. 1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei I4.133./2I, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas no.s incisos III e IV do caput do art. i56 da Lei 14.133/2!

dependerá da instauração de processo dc responsabilização, a sér conduzido por comissão composta dc

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

aprcscjuar defesa escrita c èspccifícar ás provas que pretenda jíroduzir.

12.10. § r Na hipótese de deierimenío de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.1 1 . § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, prolelalórias ou intempestivas.

12.12. § 3" A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo dc ieniôncia previsto na Lei 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judiciai que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na I.ei 14.133/21 ou em outras leis dc
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licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n" 12.846. de 1“ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente dctlnidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

i. nesse caso. iodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídicaprovocar confusão patrimonial

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

. c

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo r.‘áximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para llns de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado, a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cuniulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12. i 7.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (tres) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamenio conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do capul do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.
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13.1. O PRESBNTE 'i'ERMO DE CONTRATO PÜDERA SER EX'i'IN TO;

13.1 .1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do arí. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no arí. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no 'Lcrmo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá scr formalmenie motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, veritlcada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n‘’ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n'

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SECiUlNTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Hiianceira:

14.1.2. Interromper a ex£cuçâo contratual sob alegação dc inadimplemenlo por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS C.ASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRA'rANTE. segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBL!C:AÇÃ0.

14.133/2021.
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17. 1 . Incumbirá à COMTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §P da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido c achado em ordem, foi a.ssinado pelos contraentes.

Sao Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2024.

ROMULO COSTA Asünado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

\JlrdCL ^0^ Jíl^'
J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME

CNPJ: IL454.699/0Ü01-86
SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEG\L DA CONTRATADA

/o/

:::ÍDÈútírÁN SOUSA NASCIMETO
CPF: 522.193.483-34

POR TARIA N” 041/2024
FISCAL DE CONTR.ATOS

TESTEMUNMAS:
//

' ccj^> A'0/nÍ(t->i 2

2._ Ẑ' CPF:>. ●/jSxJjP.. .X.-
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 123/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

COMERCIO

LTDA/EPP.

MA, E A EMPRESA KANIA
DE PRODUTOS HOSPITALARES

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com scdc administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n” 028495292004-2 SSP/MA c CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRAT.ANTE, empresa KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA/EPP, inscrita no CNPJ: 41.836.567/0001-80, sediada na Av. José Tussi, n° 128, Centro, Barão

de Cotegipe - RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr' EIsa
Kaiinoski Kania, portadora da Carteira de Identidade n" 1009469626 SSP RS, e CPF n*' 433.784.980-

72, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n" 012/2024, e cm obser\'ância às
disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n° ^23/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n“ 005/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

c a

I

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Conitalo é ú Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme cspecillcaçôes  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PRBGÃO ELETRÔNICO 0Ò5/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independeníeineiite de transcrição. ; .

1.3. Discriminação do objeto:

●  .

DESINFETANTES/SABÀO/ASS.
   LIMPEZA

Papel higiênica de boa qualidade,
fd c/!6unid de 4x30ml

çiu\s_r UNID V. UNIT V, TOTALMARCA

25 fd CLARAMAX50
RS53,05 R$2.652.50

DESCARTA VEIS/OUTROS RS-

Praiüs descartáveis niso 15cm, cx70 COPOBRAS20 cx
RS48,39 IU967.80c/25unid pet c/i 0

Pratos descartáveis raso 21 cm, cx121 COPOBRAS20 cx
RS 1.870,00c/25unid pet c/10 RS93.50

R$5.490,30

VALOR TOTAL: R$ 5.490,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contraio cm 05/04/2024 c vigorará até

31/12/2024 e poderá ser proirogado. a crilcrio da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato c de RS 5.490,30 (Cinco mil, quaírocentos e noventa

reais e trinta centavos),

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tlscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação cí:tão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO
04,122.0052.2004.0000 Man. Da Sec. De Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de.ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA

5.2. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeixarnente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

àfv .

- k

6.1. Após 0 interregno de um àno, contado dá data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja daia-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7‘' da Lei n“ 14.133/2021.

■

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
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que este ocoiTcr.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dclinitivo.

6.5. Casü 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a scr determinado pela legislação então em

vigor.

6,6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado dc repactuação dc preços será dc 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômlco-

financciro do contrato dc preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de^05 (çinco) d|as úteis a R^ir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria MunicipalRcquisitantc. ,

10. CLÁUSULA DÉCIMA^ EISCÂLIZAÇÃo||

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento, nomeada
pela Portaria n° 041/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua discídizaçao e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito.Municipal -

10.3. O fiscal do contraio ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”
14.133/2021, art. i l7, ̂2").

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1  i . i. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
1  1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
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provisoriamente com as cspecincaçôcs constantes do Edita! c da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

1 1 .1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
1 1.! .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor cspecialmentc designado;
i  1 . 1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo c forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, obsen^ada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021;

i 1.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do prcscnic Termo de Contrato,bem como por qualquer
dano causado a terceiros em dccoirencia de alo da Contratada, deseus empregados, prepostos ou
subordinados.

1  1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamentc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução

do objeto c. ainda;

1 1 .2.1. Efetuar a prestação dos scr\'iços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local
constantes no Termo de Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão
da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contraio em que se verificafem vícios, defeitos Ou ÍhèoÍTeçõcS>resultantos de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1  1.2.5. Comunicar à Contratante, npprazo máximo de 24 (vinte c guatrp) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar prepostoparmieprcsentá-la durante á^execuçâo do contrato;
1 1.2.8. E todas as obrigações èlencadàs no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § Na aplicação das sanções serão considerados;

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

II
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12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2" A sanção prevista no inciso 1, do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

no inciso I do capai do art. 155 da Leie.xclusivamentc pela infração administrativa de prevista

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso IT, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitada ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrnivas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4^^ A sanção prevista no inciso lii, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pra^o máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/2L bern çomp pelas infraçõe$; administrativas  previstas.nos incisos ÍI, III, IV, V,

VI c VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que

sanção prevista no § 4“ do art. 136, da Lei 14433/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direfa e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § T As sanções previstas nos incisos 1, UI  e IV do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamcntc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8“ Sc a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evcntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

a
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12.9. § 9^^ A aplicação das sanções previstas no capiit do art. !56, da Lei 14.133/21 não excluí, cm

hipótese alguma, a obrigação dc reparação integra) do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciSO II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12,9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará látos c circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação,

apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese dc deferimento de pedáJo dc produção dc novas provas ou de juntada dc

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o citaníc ou o contratado poderá apresentar alegações

fmais no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

12.12. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, c será;

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei Í4.133/21'.:

12.12.2, suspensapcla celebração de acordo de ieiíiênciaprevisto  na Lei i-2.846. dc P dc agosto dc

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos’cómo infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n‘* 12.846, de de agosto dc 2013, serão apurados e julgados conjunUunente, nos mesmos autos,

observ^ados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jiiridica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse ca.so, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

suces.sora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
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dc anáÜsc jurídica previa.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

c no
para fins dc publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas (Ccis)

Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo tcderal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora, na forma

prevista cm edital ou cm contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaíivamentc;

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa:

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração dc inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12. i 8. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll c XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

dc programa de integridade pelo responsável

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmcnte motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n'" 14.133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTEF AÇÕES.

15,1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n** 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos.ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vínle e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASÒS OMISSOS.

16.1. Os casos ornissüs"serão decididos péla CONTRATANTE, segundo as.disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 c demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n'' 14.133/2021.

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18. l. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias dc

igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 127/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA N M JORGE

MINIMERCADOS - ME,

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME, inscrita no CNPJ:

14.144.748/0001-72, sediada na Rua Nova Sião, n“ 03, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr® Nelson Martins Jorge, portador da Carteira
de Identidade n® 1462465 SSP MA, e CPF: 779.796.721-00, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 012/2024, e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n®^

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,.: decorrente da Pregão Eletrônico n°'

itei^005/2024, mediante as cláusulas e condiç^çs a seguir enuncii MI

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

 do Municípi^cor^^e^l4j^i*í^®8ÇO'^s^^R®^^^®^^S'e'átabelecidos no Termo de

ili
iti

secretarias

jpm
4

Referência, anexo>^%RI
A

1.2. Este Termo ̂^ogÉÍ®/môl^l^se ac^tegâji J^eQ^niclà'

vencedora, independentemente,de transcrição.

m<E

.11^: ã
li

sní^c^^^o preâmbulo e à propostan

1.3. Discriminação do objeto:

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
V. TOTALOUANT V. UNITMARCAUNIDLIMPEZA

Desinfetante perâimado, c/12unid, 1
  litro

07 20 AZULIMcx
R$40.Q0 R$800.00

08 Detergente liquido c/24unid de 500 mi 25 YPE R$41,00 R$1.025.00cx

11 10 CONDOREspanador de pena n® 30 R$19.00 R$190.00un

INTEXTIL14 30Flanela ouro 28x48 cm R$72.00R$2.40un

INTEXTIL15 30Flanela ouro 38x58 cm R$2,751 R$82.S0un

Limpa alumínio, cx c/24unid de 500 ECONOMlCO16 20 cx
R$45.10 R$902.00ml

Limpador de ceramicas, azulejos e
rejuntes, cx c/12unid de 1 It

Limpador de uso geral ● multiuso, cx
  c/24unid de 500 ml

AZULIM2517 cx
R$53.90 R$1.347.50

18 20 AZULIMcx
R$1.530.00R$76.50

Limpador de vidros n® 1 spray, cx
 c/12unid de 500 ml

19 10 AZULIMcx
R$780.00R$78.001

20 Luvas látex para serviços gerais 30 R$105.00R$3,50BOMPAXpares
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PLASTICOS/VIDROS/ALDMINIO
RS-S

MB5 RS500.0057 Cusciizciro n“ 20 alumínio 4.5 litros R$100,00II n

TERMOLAR RS 100,0068 Garrafa térmica c/ torneira 12 litros R$100,00un

TERMOLAR R$64,0069 Garrafa Térmica c/ torneira 6 litros R$64,0011 n

Jarra dc plástico reforçado d tampa 4
litros

CIS70 un.>
R$132.00R$44.QQ

CIS5096 ■ Xícaras de vidro para café 90ml R$250.00RS5.00un

DESCARTA\'ErS/OUTROS RS-i

Copos de isopor térmico 200ml. cx
 c/40pac de 25unid

Velas media 304g. pc c/08imid

10 fd PÉROLA1U4
R$1.750.001R$175,00

FONOPLAST128 10 RS5.0Q RS50.00pc

RS9.68Q,0Q

VALOR TOrAL: R$ 9.680,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.). O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 05/04/2024 e vigorará até

31/12/2024 c poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde qiic comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 9.680,00 (Nove mil, seiscentos e oitenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

llscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03- SECRETARIA MUN, DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004.0000 Man. Da Sec. De Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. Ü pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. Em ca.so dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento alc a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice iPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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6.1. Após 0 inicrregno de um ano. contado da dala do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-sc o índice IPC!A. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7" da l.ei iV 14.133/2021.

6.2. Nos reajusle.s subsequentes ao primeiro, o inicrregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eleitos ímanceiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenlo, o CONTRAI ANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajusíamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado porapostilamenlo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ™ REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repaciuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio economico-

financciro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. G prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fomecimenlo,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Dclinan de Sousa Nascimento, nomeada
pela Portaria n° «41/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

CONTRATADA obrigada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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10.3. O fiscai do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, confcrcncia

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O Hscaí do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n”
14.133/2021. arl. 1 17. §2“).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIU\ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1. 1. São obrigações da Contratante:
1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Hdital c da proposta, para fins dc aceitação c
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
1 1.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmenle designado:
1 1 .1.5. Eíétuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou
subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos c sua proposta,
assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:
1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscai, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:
11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27. do Código^dé Defesa do Consumidor (Let n" 8.078. de 1990);
1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato:

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;
1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Í2.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraiivas as seguintes sanções:

12.LI. advertência;

12.L2. multa;

12.1.3. impedimento de licilare contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamenie pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133./2L calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21.será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

12.5. § 5® .A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos inciso.s 11. III, IV. V,

imposição de penalidade mais grave que aV^l e VII do caput do referido artigo que jusliíl».|uem

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133,'21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indirda de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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12.6. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do capul do arl. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica c observará a seguinte regra: quatido aplicada por órgão do Poder Excculivo, será de

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.7. § T As sanções previstas nos incisos i, lil  e iV do capul do arl. 156, da Lei 14.133,/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento

cventualnienic devido pela Administração ao contratado, alcm da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. aplicação das sanções previstas nos incisos Í11

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão compo.sta dc

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1” Na Iiipótese de deferimento de pedido dc produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão,, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, prptelatórias ou intempestivas.

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

IV do caput do arl. 156 da Lei 14.133/21

12.1 1.

12.12. § 3"

-Administração, c será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capul dó

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, dc 1“ de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipifcados como atos lesivos na

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-COO

® www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br



ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITIERA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LIC ITAÇÕES E CON I RA I OS

Lei n” 12.846. de 1° de agosto de 2013, serào apurados c julgados conjuntaniente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para Ims de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito cio Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaráo contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumuíativaraenlc:

12.17.1 . reparação integral do dano causado à Adjninistração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (íiès) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. .A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll do caput do art. 1 55 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitanle ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

I3.I. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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13.1.). Por alo unilateral e escrilo da Adminisiraçào, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no 'fermo de Referência, anexo ao Edital;

13.1 .2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138. inciso 11, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. ,A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n" 14.133/2021.

!3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

Í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUAUTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA; :

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual tiob alegação dc ínadimplemento por parte da

CONTRA TANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais rcger-sc-ão pela disciplina do art. 124da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitai-^, nas me.smas condições contratuais, os acréscimos oii

.supressões que se fizerem necessários, até o jmiile de 25% (vime e cinco por cento) do valor iniciai
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado cnlrc as parles contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamenle,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por e.xtrato. no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, Sâo Pedro dos Crer^tes  - WA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E C ONTRATOS

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ̂ 1“ da Lei
n” I4.133/202!.

Para Firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 05 dc abril de 2024.

ROMULO COS "A Asünailotkfnrma
dlglIalporROMlILO
COSTA
AaRUDA:02623065369

ARRUDÂ:028230

65369

ROMUi.O COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

contratante

NM JORGE MINIMERCADOS -ME
CNPJ; l4.i44.748/0001-72

SR. NELSON MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEpAL DA CONTRATADA

7,
/

DELINA fUSA NASCIMETO
CPF: 522.193.483-34

portaria N“ 041/2024
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
j

/ 'y
■WJ -7o

_CPF: A S”

CPF:í!í (.úAvrtí^. 5124-7
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 131/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA/EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no. CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador da
carteira de identidade n° 028495292004-2 SSP/MA E CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA  E COMERCIO LTDA - EPP,
sediada na Av. Padre Alcides Zanella, Quadra 1(>, Lote 03, n° 51, Jardim Primavera, Balsas - MA,
inscrita no CNPJ: 13.819.017/0001-17, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto, portador da Carteira de Identidade n° 0230217420024
SSP/MA e CPF n*" 436.214.903-10, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°

012/2024, e em observância às disposições da Lei n° 14.13,

celebrar o presente Termo de Contrat^|4ecorrente da Pre^
cláusulas e condições a seguir enimçiafe'.

1. CLÁUSULA PRIMpRA-^ÔBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e ãl^^ecessidades de diversas
secretarias do

Referência, anex

21, da Lei n® 123/2006, resolvem

irônico n® 005/2024, mediante as

ÉffÉbelecidos no Termo de

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregàc Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação i
Eggr:; mmrtóiwi! raivii

1 i?/kS ! r.
/.Ji&

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA V. TOTALV. UNITQU.kNT MARCAUNID

Esponja de limpeza dupla face multiuso, cx
c/60unid 100mmx71mmx20mm

R$540,00R$36,00VIP1,513 cx

JANETEX1521 Pá coletora de lixo em plástico 28x23x7cm

Pano de prato atoalhado 63x40cm

R$100.50R$6,70un

JANETEX2323 R$141.40R$7.071
un

JANETEX1 )22 R$64.00Pano de prato pintadol00% agodào 69x45cm R$6,401
un

PLÁSTICOSA^IDROS/ALUMINIOS R$-
ARCA
PLAST

1341 Baldes plástico reforçado 12 litros un
RS 14.98 R$149.80

AÇO53 Colher sopa inox un
R$77,25R$3,09NOBRE

55 3'3 NADIRCopo de vidro 300 ml R$197.10R$6,57un

71 NADIRJarra de vidro para geladeira 1,5 litros RS 129,50R$25.902
un
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AÇOPanela caçarola aiuminio grosso c/ asa 40
lilTOS

80 un
RS236.00 R$236,00NOBRE

AÇO
NOBRE

487 Papeiro aiuminio reforçado n"20 un
R$53,9Q R$215,96

10 NADIR94 Tigela para sobremesa dc vidro 250ml R$149,90R$14,99un

DESCARTA VEIS/OUTROS RS-

12 JANETF.X98 Coador dc café com filtro permanente RS350.28R$29.19un

Pratos dcscailavéis fundo 15cm. cx c/25unid
 pet c/10

Pratos dc.scartavcis ftindo21cm, cx c/25unid

 pet c/IO

20 MARATAcx
R$74,89 R$1.497,806

20 MARATAcx
R$105,90 RS2.118.000

12
JANETEX20Tapete anti-dcrrapanlc 60.K40cni un

R$739,80R$36,99;  4t

12
20 JANETEXTapeie cm polipropMcno 80x50cm un

R$37.98 RS759.6Ü5
12 30 JANETEXToalha dc rosto 42x69cin un

R$19,99 RS599.706

RS 8.066,59

VALOR TOTAL; R$ 8.066,59

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA,

2. 1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato cm 05/04/2024 e vigorará ate

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do arl. 107 da Lei n^ 14.133/202!.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3. 1. Ü valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.066,59 (Oito mil, e sessenta e seis reais e

cinquenta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o cxcrcicio de 2024, na classificação abaixo;

03- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004.0000 Man. Da Sec. De Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E C RITÉRÍOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento srrá realizado por meio dc ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

1

I
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5.2. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos lermos do art. 25, §7® da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inwrregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatonamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento’ venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais scr utilizado, será adotado, em substituição, o que vjera ser déterminado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índ;ce substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÁO E REEQUlLÍBRiO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio ecoiiòmico-

fmancciro do contrato de preços será dc 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

9, CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10. 1 . A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan Sousa Nascimento, nomeada
pela Portaria n° 041/2024.
10.2. A gestão do contrato, bem como sua liscalização c atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n^^
14.133/2021, art. 1 17, §2“).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 l.l. São obrigações da Contratante:
1 l.l.i. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital c seus anexos;
I  1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins dc aceitação c
recebimento definitivo;
11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no scr\dço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigick);
! 1.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissâo/servidor cspccialmente designado;
11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no, yalqr corresp.ondepíe,ao. fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Editai  q seus anexos, observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de foêursos, nos tcrrdòs do art. 141 da Lei n” 141133/2021;

1 1. 1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à cxccuçÜo do presente Termo dc Contrato.bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou
subordinados.
11.2. A Contratada deve qimiprir todas as obngaçÕes constantes no EdUal, seus anexos e sua proposta,
assumindo como excíusi-s^amènie séus os riscõs e^as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;
11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;
11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão
da execução do contrato;
11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou dc materiais nela empregados;
1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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I  1 .2.6. Manlcr, diiraníc ioda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

l  1.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1 .2.8. E todas as obrigações clcncadas no estudo lécnico preliminar anexo I.

Í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. 1 . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12. 1. 1. advertência;

12.! .2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar c contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § Na aplicação das sanções serão considcíados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração come:ida;

●12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes'

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada12.3. § 2'

cxclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14. 133/21, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave.

12.3.1 . § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado corn contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4*^ A sanção prevista no inciso III, do capui do art. 156, da Lei 14. l33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VÍI do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previsias nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infraçõe.s administrativas  previstas nos incisos 11, 111, IV, V,
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V] e Vll do caput do referido artigo que juslifiqucm a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4’’ do arl. 156, da Lei 14.133/21  . c impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta c indir;4a de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (tres) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.I33.''21 será precedida de

análise Jurídica c obsen^ará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7" As sanções previstas nos incisos l, III o IV do caput do art, 156. da Lei 14.133/21 poderão

.ser aplicadas cumulativamentc com a prevista no inciso il do caput do referido artigo.

12.8. § 8“ Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmcntc devido pela Administração ao conlratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcníe.

12.9. § 9"* A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integra^ do dano causado à Administração Pública.

12.9.1 . Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos llí C IV do caput dó art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração dç processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas qu,e pretenda produzir.

12.10. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.1 1. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelalórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (ciaoo) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14,133/21;

12,12.2. suspensa pela celebração de acordo de lerúência previsto na Lei n” 12.846, de l^' de agosto de
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2013;

12. i 2.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei 12.846, de 1“ de agosto de 2013, serão apurados c julgados conjunlamcntc, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direito,

com 0 sancionado, observados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

de análise jurídica previa.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no pmzo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Tnidôneas c Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito,do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injuslific^dò na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. ; .

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a pfópria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos inciims VIH c XO do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
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exigirá, como condição de reabilitação do licitamc ou contratado, a implantação ou apcríciçoamcnto

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n” 14.133/202 L c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmentc motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRAT.ADA o direito à previa ,c ampla defesa. veriOcada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASÍ):

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpriílos ou parcialmcnte cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas. .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.í.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadmiplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela di.sciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos scrâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133/202! e demais noniias de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamcnic,

segundo as normas e principios gerais dos contratos.

17. clAusui.a Décima sétima - publicação.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmenío, por extrato, no

Diário OtlciaL de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios qiie decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1” da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenrio de Contrato foÍ lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor, que, depois dc lido c achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.
I

São Pedro dos Crentes - MA, 05 dc abril dc 2024.1
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 135/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA R M, S.
DISTRIBUIDORA LTDA/EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF rf 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE.e a empresa R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA/EPP, inscrita no CNPJ;
52.676.825/0001-24, sediada na Rua Nove, n° 80. Parque São José, Imperatriz - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr° Ronnyvalme Milhomem da Silva,
portador da Carteira de Identidade n° 150980320000 GEJUSPC/MA, e CPF: 794.594.963-91, tendo
em vista o que consta no Processo administrativo n° 012/2024, e em observância às disposições da Lei
n® 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Pregão Eletrônico n° 005/2024, medianteí^ cláusulas e cond|i^g|?guir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-QB^fé \m--iy pj.'.●SI

para fornecimento de1.1. o objeto do preseif^Temio de Contrato é a Contrataçãoidifii
materiais de limpeza e utensílios de cojga e cozinha para^tender ^necessidades de diversas
secretarias do Municípiô^c^f&^n^^l^i^íS^ Termo de

W I ^ isI
Referência, anext^p
1.2. Este Termo

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do oWeto:

se ao^r

I

i
preâmbulo e à propostaegãê

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
V. TOTALMARCA V. UNITQUaNT UNIDLIMPEZA

Agua sanitária alvejante e desinfetente
c/12uníd. 1 litro2

YPE2501 cx R$550,00R$22.00
BOM AR1005 Aromatizador de ambiente aerozo! 360 ml R$123,60R$12,36un

Escova oval de madeira para lavar
multíuso

CONDOR1009 un R$27,002R$2.70l

CONDOR1010 R$59,00Escova sanitária d suporte R$5,90un

ASSOLANfd10 R$298.90R$29,8912 Esponja de aço fino, fd c/14 uníd de 60g
Rodo plástico com borracha dupla em

EVA 40 cm
CONDOR2026 un R$22S,00R$11.25

Rodo plástico com borracha dupla em
EVA 60 cm

CONDOR4027 un R$442,40R$11,06
YPEi:i R$807.6028 Sabão em barra, cx c/lOunld de 900g R$67.30cx

Sabão em pó tipo tixan, cx c/24uníd de
 400g

Saco de pano para limpeza 52x73cm

20 YPE29 cx R$1.922.00R$96.10
SANTA FE5028 R$377.50R$7,55un

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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COLGATE RS5 1.0020 R$2,55Sabonete 90g un30
CÜKDORunidades R$256,0040 RS6.40Vassoura para pisos lisos v-3537

RS-PLÁSTICOSA^IDROS/ALUMINIOS
TRAMON
TINA

RS52,00RS10,40552 Colher de alumínio 40 cm un

TRAMON
TINA

3Concha grande iiiox 40cm54 un R$76,05R$25,35
TRAMON
TINA

1060 Facas pam cozinha inox n” 08 un RS20.80R$2,08
RS 19.00TRAMON

TINA
4Papeiro aluminio reforçado n“ 1686 un

R$76,00

i abiia para cortes de polielileno com alça
de 24x34cm

DUCHEFE592 un
RS85.00RS 17,00

NADIR30 RS2Ü8.5QXícaras c/ pires de vidro para café 90ml RS6.9595 un

DESCART.ÁVElS/OinROS RS*
]o97 ■ SANTA FECoador de cafe em tecido RS30,Q0RS3.00un

PRAFESTColheres descartáveis refeição (pacotes
 ç/50)

Copos descartáveis I80ml. cx c/2500unid

40100 pc R$144.00R$3,60A

30 MARATA102 R$97,00 R$2.910,00cx

18 MARATA103 Copos descartáveis 50ml, cx c/5000unid R$84,17 RS 1.515.06cx

5 BIC107 Isqueiro grande acende 3000 vezes R$36,50RS7,30un

30 WYDAi*apel aluminio 4mx45cm R$5,24

R$8,95

R$157,20un

30 WYDA115 Papel filme de PVC Í5mx28cm R$268,50un

COPOBRAPratos dcscartavéis raso 18cm, cx

 c/25unid pet c/10
20118 cx

R$97.50 R$1.950,00S

R$12.669,61

VALOR TOTAL: R$ 12.669,61

2. CLÁUSULA SEGUNDA-» VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 05/04/2024 c vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forraa dã art, 107 da Lei n“ J 4.133/202!

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente lermo de Contrato é de R$ 12.669,61 (Doze mil, seiscentos e sessenta e

nove reais e sessenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impo.slos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

llscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS, 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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03- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTR.AÇAO
04.)22.0052.2004.0000 Man. Da Scc. De Administração
3.3.90.30.00 - material de consumo,

õ. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. 0 CON'l RA'1'AN ri-: realizará o pagamento em ale 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública. 0 valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para 0 pagamento até a data do efetivo pagamento,

lendo como base 0 índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

4

6.1. Após o inlerregno de um ano. contado da dafa do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se 0 índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7” da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos llnanceiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenio, 0 CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado 0 índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálciiío referente ao reajiístamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice esfabelécído pára reajüsíamentb‘ venha a sèr extinto òu de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamenlo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO F. REEQUÍLÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcpactuaçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.2. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

tlnanceiro do contrato de preços será dc 30 dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA OE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO 1>0 OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10. j. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan Sousa Nascimento, nomeada

pela Portaria n“ 041/2024.

10.2. A gestão do contraio, bem como sua fiscalização e atesto das notas í iscais ficara a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O llscal do contrato llcará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles,

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”

14.133/2021. an. 1 17. §2“).

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTl^TANTE E DA

CONTRATADA.

1 1. 1 . Sàü obrigações da Contratante:

1 1 . 1 .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes;do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor cspecialmente.de^nado;
1 1 .1.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente  aó fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do arl. 141 da Lei n”l 4.133/2021;

1 1.1.6. .A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato.bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, preposlos ou
subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos .serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

ORA
LTDA;52õ768

LTDA:5267 ooi24
Dados:

2024.04.05

08:43:21 -03'0

682500012

4
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250

0'
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1 1.2.3. Kcsponsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte

objeto do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou dc materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

devida comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2,7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2,8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo i.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

. o

a

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;^

12.2.4. os danos que dela provierem para a .Administração Pública:

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle, f

12.3. § 2*" A sanção prevista no inciso 1. do cápnt do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificara imposição de penalidade mais grave.

12.3.!. ̂  3” A sanção prevista no inciso ÍI, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

iederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vllí. IX. X, XI e Xil do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. HL IV. V.

VI e VII do caput do referido artigo que justifu]uem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art, 156, da Lei 14,133)21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta dc todos os entes lederalivos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. Íí 6“ A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos l, UI  c IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso U do caput do relcrido artigo.

12.8. íj 8" Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente.

12.9. ̂  9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação deieparaçüo imegral do dano causadora Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

faculiada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação;íias sanções previstas nos incisos Hí.e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstancias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 iquinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese dc deferimento de pedido de produção dc novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

2” Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão íundamentada. provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.

LTDA:52676

12.9.1.

12.1 1. §

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.12. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n° I2.S46, de 1° de agosto de

2ÜI3;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública ()ue também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei 12.846, de 1" de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade coiiipetcnte deílnidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão palrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de lato ou de direito,

com o sancionado, observ^ps, em todos os casos, o contraditório,  a ampla deícsa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo Í5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) e no

stituídos no âmbito do Poder Executivo federal.Cadastro Nacional de Empresas Punid^;

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3, transcurso do prazo míniino de 1 (un) ano da aplicação da penalidade, no caso de
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impedimento de licitar c contratar, ou de 3 (ircs) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com po.sicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

dellnidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14,133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTÍNÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso ! do art. 138 da

Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, ane.xo ao Editai;

13. L2. Amigavelmente, nos termos do arl. 138, inciso 11, da Lei n'

13.2. A extinção contratual deverá ser ronnalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o,direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos, da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n” 14.133/2021.

13.4. O TERMO.de rescisão SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO; "

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CL.ÁUSULA DÉCLMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;
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14.133/2021.

,04,05
00'

14. 1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

de inadimplemcnlo por parte da14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

I5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vime e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAN1E, segundo as disposições contidas
Lei n‘’ 14.133/2021 c demais normas de licitações  e contratos administrativos e. subsidiariamente.
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.i. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18. 1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1** da Lei
n‘’ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio loÍ lavrado cm duas (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraenles.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2024.

na

ROMULO COSTA
ARRUDA,-028230653.oo< ROMUtOCOSW

‘AWttJDAS)28IJ065S69

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

69

Asíin.idn di‘ Fofma digital por R M
R M S DISTRIBUIDORA sdistriquidora
LTDA-52676825000124 i-TDA:52676a25oooU41.1 Dado<:20?4ÍM.05ÜH:44-J6-03'00’

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA/EPP
CNPJ: 52.676.825/0001-24

SR. RONNYVALME MILHOMEM DA SILVA
RESPONSÁVEL EHGAL^A CONTRATADA

DELtNAN SOUSA NASCIMENTO
CPF: 522 193.483-34

POR'I'ARiA N° 041/2024
FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Cans5,102, Centro, São Pedro dos Crentes - ma, CEP: 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br


